
                         COMISSÃO INTERGESTORES  

    GARÇAS  ARAGUAIA 
 

  

Rua Amaro Leite, 474 - Centro.    Barra do Garças-MT    CEP: 78600-000 

Fone: (66) 3401-1991     FAX: (66) 3401-4983 

 

PAUTA DA 8 ª REUNIÃO ORDINÁRIA CIR-GA 
Dia: 22 de Novembro de 2016. 

Horário: A partir das 14 horas. 

Local: Auditório do CECAP - Barra do Garças. 

I - Conferência de Quorum e Abertura. 

II – Informes: 

Direção do ERS. 

Vice Regional do COSEMS. 

 
Aprovação da Ata da 07ª Reunião Ordinária CIR GA de 20.10.2016 

Aprovação da Ata da 01ª Reunião Extraordinária CIR GA de 25.10.2016 

III – Pactuações – Proposições Operacionais e Resoluções 

Proposições Operacionais 

 Nº Ementa Encaminhamento 

007 Propõe aprovar o remanejamento/repactuação de recursos financeiros destinados a 

Assistência de Média e Alta Complexidade do município de Pontal do Araguaia 

situado na Região de Saúde Garças Araguaia do Estado de Mato Grosso. 

 

008 Propõe aprovar a Reabilitação dos Laboratórios Tipo I para realizar exames 

citopatólogicos do colo de útero para os municípios de Araguaiana, Barra do Garças, 

Campinápolis General Carneiro, Nova Xavantina, Novo São Joaquim, Pontal do 

Araguia, Ponte Branca, Ribeirãozinho e Torixoréu situados na Região de Saúde 

Garças Araguaia do Estado de Mato Grosso. 

 

009 Propõe aprovar a Solicitação de Revisão dos limites financeiros de Média e Alta 

Complexidade destinados ao Fundo Municipal de Saúde do município de Barra do 

Garças, situado na Região de Saúde Garças Araguaia do Estado de Mato Grosso. 

 

Resoluções 

 Nº Ementa Encaminhamento 

038 Dispõe sobre a alteração do Regimento Interno da Comissão Intergestores Regional 

Garças Araguaia (CIR GA), situada na Região de Saúde Garças Araguaia do Estado 

de Mato Grosso. 

 

039 Dispõe sobre a aprovação do Calendário das Reuniões Ordinárias da Comissão 

Intergestores Regional Garças Araguaia – CIR-GA para o ano de 2017. 

 

040 Dispõe sobre o Incentivo Financeiro transferido para o Fundo Municipal do 

município de Araguaiana, destinado ao apoio da organização e funcionamento da 

Comissão Intergestores Regional Garças Araguaia – CIR GA - do Estado de Mato 

Grosso. 

 

041 Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação e Monitoramento de Vigilância e 

Controle de Malária do Escritório Regional de Saúde de Barra do Garças, situado na 

Região de Saúde Garças Araguaia do Estado de Mato Grosso. 

 

 

V – Temas para Apresentação e Discussão: 

 PEQH – Programa Estadual de Qualificação da Hemorrede e Plano Diretor do Sangue – 

Técnico da SES MT – Cuiabá. 

 Orientações aos Agendamentos de Consultas Especializadas CR Barra do Garças. 


